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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1641 de 21/06/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: N. CESAR S.GOULART 
Processo: 4190/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: aquisição de leite 
Valor: R$ 862,56 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS(D. O. 1641de 21/06/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: MEDICOM RIO FARMA LTDA - EPP  
Processo:4199/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:aquisição de material hospitalar 
Valor: R$ 1780,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: PROLIFARMA FARMACEUTICA LTDA 
Processo:4197/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:aquisição de material hospitalar 
Valor: R$ 1500,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME 
Processo:4284/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:aquisição de mobiliário 
Valor: R$ 472,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: S JORGE C MONTEIRO - ME 
Processo:4442/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:aquisição de fax 
Valor: R$ 357,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 068 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 068/2012, celebrado com a empresa 
CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA, 
prorrogando prazo para prestação dos serviços em 30 (trinta) dias a 
partir de 01 de junho de 2013. 

 
Paty do Alferes, 31 de maio de 2013. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº3728  DE  11  DE ABRIL DE 2013. 
 

ALTERA O ANEXO ÚNICO DO 
DECRETO N° 3.063, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2009. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso 
de suas atribuições legais e institucionais, considerando o disposto no art. 106, 
da Lei nº 1.519, de 19 de setembro de 2008,  

 
DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único do Decreto Municipal 
n°3063, de 26 de novembro de 2009, fazendo parte integrante deste Decreto. 
 
 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de abril de 2013. 
 

LÚCIA DE FÁTIMA FERNANDES FONSECA 
Prefeita Municipal 

Republicado por motivo de omissão no D.O. 1595  

P O R T A R I A   Nº 930/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4149/2013 de 
07/06/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora MONICA DA SILVA CAMPOS, matrícula  nº 289/01, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO D. Lotado na Secretaria de SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/07/2013 à 
29/08/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 21 de junho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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